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Iul.po 1;0 de Importação. 

O imposto é oece$sario em toda a ｾｯ｣ｩ･ﾭ
dade orgaoisadB. Mas nunca deve ser lllu 
çlldo como meio de proteger a iodustria de 
um particular, redundando em verdadeiro 
monopolio commercial, em ｰｲ･ｪｵｩｾｯ＠ dos coo
sumidores. 

Esse systema ｰｲｯｴ･｣｣ｩｯｮｩｾｴ｡＠ é coodemoaJo 
pelos principios da scieocia ecooomic8, cuja 
base é a troca, e oAo póde hbvel-a sem!t
berdade de commercio, e esta deBapparece 
com o eyetema de protecção. 

A livre coocurreocia, dando lugar a que 
se manifeste livremente a procura e a oftú
ta, determina o valor das mercadorias_ Co n
trariar, pois, es 1\ livre concurreocia é fal
sear o valor 00 mercado, é querer aniquilar 
o principio da scieocia, que deveria guiar 
ollegialddores proviociael etn assumpto de 
tIo séria meditaçAo. 

Macleod, profuodo ecooomista, que oa 
8cieocia economica fez a mesma revoluçAo 
que Coperoico operou no sydtema pllloetario, 
quali6ca o $ys lema proteccionista de um 
verdadeiro roubo, quer e\le venha favorecer 
o productor, quer o consumidor, inve rteo
do-se apeoas o papel da victima, conforme 
6 este ou aq uelle o protegid o_ 

A offerta e a procura é a ｉｾｩ＠ fuodamental 

do valor como o dicemos. 
Quanto maior for aq uella e meoor estll, 

laoto 8er& meoor o valor da mercadorill j e 
oa hypothese ioversa, taoto maior será o seu 

"alar. 
E ' por isso que diz Macleod: - o valor 

ast& na rasllo directa do poder do vendedor 
sobre o comprador e na inversa do deste so

bre aqllelle. 
Prohibir, portaoto, a eolrada de certas 

mercadoria8, 8610 de que ｳｾｪ｡＠ unico vende
dor certo individuo, é coagir o con uruidor, 
.Iteraodo-se a lei da procura e da offer tR, e 
por cooseguinte o valor, ｾｭ＠ beoeficio do 
productor: é dizer-se ao comprador: comprai 
maia caro, visto que a lei autorisa ou dá 
am maior poder do veodedor sobre vÓS ! 

E pode o legislador intervir nas traosac

çOes commerciaes, obrigar a comprar-se 
mais caro, sem que o consumidor possa di 
zer que é violentado em sua propriedade -

que é roubado em nome da lei Y 
DigAo muito embora os defensores da pre

leoçAo Motta & Costa, pddiodo á 8saembléa 
legislativa desta provincia, que lance um 
imposto de 40 rs. em cada kylogramma de 
IBbAo e vellas importados; digl10 que o 

etn nada será 

rencia, impossibilitando a offerta e coa!1indo 
a procura. 

Podem ser mui bem Intencionados os pe
ticionarias, deixaudo de usar do poder que 
leem sobre o consumidorj mas nl10 se nega
rá já mais haver um falseamento da lei fun
damental do valor, ou por outra, da lei que 
deve regular as trocas. 

Assim é ouvia que perante o principio 
cardeal da sciencia economica é inadmissi
vel a pretencllo de Motta & Coata. 

Muitas outras consiJeraçoes 008 vem el1a 
sugerir. NRo é uma simples protecçno á in
dUdtria, mas sim nm verdadeiro monopolio 
commerclal. 

Coocebemos 00 entanto a protecçlo indus
trial, 50 por ventura assim oos podemos ex
primir, quando procura-se aplanar o cami
nho de seu desenvolvimento, removendu-se 
os ob.taculoi que se lhe aotepOem, devendo 
essa protecção ser a mais natural, de modo 
que se um pniz é agricola, 0110 coo vém I u
Ur coutra as leis naturaes para toroal-o 
fllbril, a6m de 0110 .ucceder o mesmo que 
acooteceu com as fllbricu de sêda da Hes

paoha. 
Remove-se as difficuldades, do mesmo 

modo que tem praticado o actual gabiDi! te 
em relaçllo á lavoura - fazeodo com que 
os lavradores teohno capitlles baratos e a 
longos prazos, eovidaodo esforços para a 
｣ｲ･｡ｾ｡ｯ＠ de bancos agricollls,laoimando a 
immigraçao, cortando o paiz de estradas, e 
dotaodo-o de outras medidas ､･ｾｾＸ＠ ordem. 

Mas impor-se sobre a importaçi1o delsa
bllo e vellu, é oAo animar á industria fa
bril, mlls ,iw sobcecarregar o coosumidor 
ainda mais de impostos, em proveito de ce r

tos individuos. 

ｄｩｺＭｾ･＠ que os preços seriio os mesmos ou 
aiodll menores do que os do Rio de Janeiro, 
tendo o consumidor a sell favor a differença 
dos fretes e mais despeza.; de transpo rte! 

E' ｩｮ｣ｯｮ｣ｾ｢ｩｶｴｬｬ＠ semelhaote proposiçilO. 
Se o preço éo mesmo ou meuor, qual a 

razAo do temor da concu rreocia ? 

Será cri vel q ue ｾ･＠ deixe o geoero mais 
barato para comprar outro 19ual mais caro? 

E se os preços silo os me.mos, depende da 
habilidade do commorciaute em aogariar 
consumidores, e oada tem que vêr a usem
bléa legislativa proviocial com esse facto. 

Temem a pressão dos prodllctores do Rio 
de Jaueiro, maodando veoder seus geoeros 

por i06mo preço 1 

E' um Jogo do commercio, e que 0110 est& 
oas attribuiçoes do corpo legislativo da pro

vincia-evital-o. 

tajoaos lucro. , Jeixando de existir pelo facto 
da morte de seu proprietarto. 

Ao se allegue o procedlmeoto de uma 
ou outra proviocia, visto como oAo se ignora 
as ｲ･｣ｬ｡ｭ｡ｯｾｳ＠ feitas coutra taes dispo içOe. 
por parte dos goveroados. 

seguido a es 8S 

violenladoru da 
O clamor sempre tem 

actos ioconstituclouaea e 
propriedade do cidadl1o. ･ｾｴ｡＠ pro, IDcia 
mesmo, em data bem receote, o aooo proxi
mo passado, subio ao conbecimeoto do gc.
verllo geral uma reelamaçl!o dos commerci
antes desta praça cootra o impo to de 100 
réis sobre cada arroba de charqu.e import.do 
o'e ta provincia. E cou siogular (!l eotra 
os sigoatarios sabresl.hino os actuaes peti
ciooarios! 

A incoostitucionalldade da preteoçlo 
Motta & Costa é a mais clara e maoifet'-. 

O artigo 12 do IIctO addiciooal 11 cOIlIti
tuiçiio do Imperto elltabelece: as assembléia 
proviociaes 010 poderio legislar sobre 1m

postos cle ｩｭｰｯｲｬ｡ｾｯ｟Ｂ＠ O aviso d, 11 lIe 
março de 1862 declara: o ,mpolto cle impor

tação do estrangeiro, ou de outrIU provia
cias é incon.!Iituclonal. Diversos parecerei 
do Conselho de Estado são uoaoimea em de
elar incoostitucionaes e revogaveis pela as
sembléa geral as leis proviciaes creaodo im
postos de ｩｭｰｯｲｴ｡ｾｯ Ｌ＠ debaixo cle qualquer 
ról'ma que lhes diem. 

E como crear-se tal imposto, q oando ve
mos o distiocto mioistro da fazenda declarar 
80 corpo ｬ･ｧｩｾｬ｡ｴｩｶｯＬ＠ que dois mil contol de 
impostos j& 0110 existem, e que u usem
bléas provinciaes cumpre secuodar seas es
forços com ｰ｡Ｚ､ｯｴｩｾｭｯ＠ e dedicaçllo J 

Sem a meoor sombra de duvidaque a ulti
IDa guerra !lOS legou um pesado oous, e hoie 
que esse estado aoormal desappareceu con
vem dimiouir os impostos, e 0110 augm,o
tal -Ils, o que se dar& impoodo IObre a impor
laça0, para ser contribuinte o conlommidor. 

Os inconvenieotes de t.1 preteoçlo creio 
cem priocipalmente para o comm.rcio da 
Laguna li do Itajahy que taodo commuoicl
ÇiiO directa com a praça do Rio de Janeiro, 
e obteodo esses geoeros sem frete., ver-IMI
bno coagidos a abstecerem-II d8lll88 rege
ros 00 Desterro, com graves prejuizo; por 
que a assembléa lelrislativa da prOYlDcia 

assim o quiz e ordenou I 

Collado este povo deve aolfrer o rosN em 
oome da lei; as classes menos r .. orecidu da 
fortuna hl10 de ceder parte de loa .-grada 
propriedlldej geoerol de primeira ｡ｾ＠
dade-sablio, vellas e Ulucar-lb. CIIIIa

r90 mais carOj mu que imporia li - ...... 

ao clamor, aos male. que as ...... -
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• 
dOI neceaitadOl, a6m de que transformem
.. Im Ｎ｡￠ｬｾ＠ .8 d. riqueza e prospe
ridade d. certoe Wiz .. e protegidos. 

LM..,aai, Dia desfecheis ｭ｡ｩｾ＠ esse golpe 
........ a propriedade, e deveis saber que o 

' ..... ID a ..... tia lei, é iempre um roubo. 

Estrada. de Lage:o.._ 

-o projecto nnmero triota que foi apresen
aado , usembléa pro,·iuci .. 1 uno será uma 
.realWade. 

No entellder da maioria daquella corpora
ÇIlO deve a proviocia maudar proceder os es
tud08 ｬ･｣｢ｯｩ｣ｯｾＮ＠ 6cando a presidencia auto
riaela a controtar e3.e serviço pela quantia 
de ,1IIInl- COlltos de réis. 

Quem conhece no entretanto a lei de 1869 
que CODsignav. a qUBntia de cem contos para 
esses estudo .. ; quem conhece uma outra lei 
de 1873 que autorisll o presidente d"a pro
't'ÍDcilla c:ontrahir o emprestimo de quinhen
'os cúnfo, para serem applicaaos ::esses es
ludos lecbnicos e fuctura da estraJa, nno 
deixll1'A de interrogar qUAl o alcance do pre
sente projecto ? 

Se a provincia até esta data nno tem po
dida cootrabir taes elDprestimos, ｾ＠ nova lei 
porftotnra mudar' suas condiçoes financei

ras' 
ｄＢｵｾ＠ a provineia arriscar-se a contra

ti, • estudos, 1l8spender sessenta contos, 
IMlra Dlo le.var se e effeito o contrato ela con
.trucçao , 

O projecto Dumero trinta evitava todos 
e.we. receios e ｾｳｳ｡ｱ＠ difficuli s. TI ma vez 
concu&idoo pri vilegio,corriao toJas a despe
ZIl.3 ｾｯｲ＠ cunta da companhia, cedendo a pro
vi::cia apenas o direito ás barreiras, cujos 
illlfos10s ｾｲｩｩｬｯ＠ fiudOi! em ama tabella pela 
companhia, de accordo com o governo pro
vincial. 

Nao concebemos o alcance desse esludo 
prévio, quando é conhecido mais on menos o 
terreno, e quando é certo que existem 111-
guns cOlDmerciantes pedindo privilegio pam 
construirem lima ･ｾｴｲ｡ｵ｡＠ de rodagem por 
meio ue uma companhiJ\ que elles organi· 
sarem. 

Se deseja-se outer os estudo, para a pro
vincia tomar sobre si o encargo de constrlli
la, diremou que além de ser menos acertado 
･Ｘｾ･＠ ｰ｡ｳｾｯＬ＠ terá o mesmo resultado que a lei 
que ｡ｵｴｯｲｩｾＸ＠ o presidente da provincia a con
trahir o ･ｲｯｰｲ･ｾ｜ｩｬｄｯ＠ de ql>illhentos contos 
para serem applicados na factufIl dessa es
trada. 

Se depois de ｾﾷｩｬｯｳ＠ os estudo. deve- e con
ceder 11 companluu que ｯｲｧｬｬｮｩｾ｡ｲ･ｭ＠ os com
merciaules de ta protça de que falia o proja
cto numero de.oito, enlp.ndemos ｾ･ｲ＠ escu,a
da a ､･ｾｰ･ｴ｡＠ flue a proviocia vai fazer em 
beoeficio da comp'ohi8. 

Só por lD.elo de uma compBnhin 80 poderú 
levár B efl"cll.o <a eHtraUtl, segundo li Opl 
nino geral; o Iil'ndo 84111 ｨｙｉＧｾｴｨ･､ｾ＠ li uni
c ｲ ｾｬｬｨ､｡ｶ･Ｎｬ＠ - uBo ha vautl\gem olgumn 
pnra a prOVII1CIJI em de ｉｬｉＧｬｉ､ ｾ ｲ＠ Ｘ｣ｾｳ･ ｬｬｴｬｬ＠ coo
tOd (de pode0· obtcl-o i, U88 concliçoe actu_ 
acs, qll IIUO aplesenlno- e nlguou comlner
cinn tell p ·dint.l'l o pri v itegio du C'ln.trul'rno 
sem onu nlgulll para a provlocin, 11 nno' de; 
o direito Ú ilnrreira . 

TOUII 81 ou tru couce.sOes pertencem 60 

O .. lnlão Ca'JIIU'luelllle 

diremos que o de numero desoito nadB obte
rá em favor dos lageauos: o tempo o ha:de 
mostrar _ 

Rofor:rn.a eloitoral. 
IV_ 

" Não é possivel no uosso paiz eleiçrto 
v6nJaueira, c,lpaz e lIIoralis,HJa, uiz o au
lor uo rulhelo. O imparcialismo e a Refor
ma-senão ｣ｮｴｬＢ･ｧ＼ｬｮ､ｵＭｾ＠ a classes lIlenos 
numerosas, menos l1!)cessittluas. IIlfnos de
penllentes, menos ignorantes, menos pro
peusas a sccn3S de viole llc ia, mai s ＱｩｾｬＢ･ｳ＠

po'·lanto ti as ,ugge tões da an "rrhi ,l, do ar
raslamento rI,IS ｰｊｩｾ･ｳ＠ c da influeucia das 
alllolldatlc" scndo ao mesmo tempo coo
{j .lllas as operilções do qualificaçã o, do re
l"clJimento de lolos e redaccão de actos a 
lribunaes menos p-trtidarios: milis ro,peila
veis e nlais slljeilos á sériil responsauilidade 
mor,lI e legal. 

E o escriptor, que assim se pronuncia, 
se ueclara lilJera l. ｾｊ｡ｳ＠ ｯｮｵｾ＠ está aqui o 
seu runlJo de lilJcra lismo? O EClI primor
dial pensamenlo é arreda r do valo a massa 
Ilos cidarJlius para só dilr ingresso aos que 
dia chama - menos neeessitados, meno! de
penderites, mCIMlS ignorantes_ f' o requiu
le da negaç:io dos !I/reilos du povo, é que
rer de uma maneira brusca e violenta au
gmeul.Jr a amlrçflo do am/Clo; e f.lz er san
grar a reri lIJ, p'Jdenllo cicall"lzill-a. 

Si é numero"u a c/asse dos ｦｬｾ｣･ｳｳｬｬ｡､ｯｳＬ＠

r"vorecei-Ihe os lIIeios de .dliviar essas no
cessidades. Dê-se impulso ás iuduslrias, 
ailime-se as arles, ampara-se o commercio. 
Facilite-se a circulaçao dos capilaes, abra 
so novas e necessBrios I' ias de cOlllmunica
ç:io, enlrance-se a relles dos caminhos do 
rerro, suslente-se o credito e queur6 50 a 
cadeia iUlerrllllJlida de l"!ltos impo,lOs. 
Dê se uma demão ao agi icultor, cujo credi
lo Ｎ｣ｾｴ￡＠ a ｭｾｲ｣＠ ,do primeiro e mais sagaz 
agiota, e CII)O produdlo, por f.dta de meios. 
e pelo lIIau ewplego rios existentes, não 
poucas v.ezes 8;"10 insutncienles para as suas 
､ ｾｳｰ･ｺ｡ｳ ［＠ fJOrqlle as,:im a ela,se illrerior 
que lh e es/á aclSll icta, cllcolllr ;\I á nlaior ｲ｡ｾ＠
ciliuade em de,elllbaruçar-se das pêas. que 
ô prendem_ E' essa li aspiraçúo da liber
dado. 

NilO seró Ull lorooo e cu mpUllgen te neoar 
louos ｾｳ＠ es meio po,sil eis ＼Ｑｾ＠ I ida ｣ｮ ｬ ｾ｡ﾭ
v'lllllo o curso da i1cl/1 itl"de humana e de
pois dizer 3.0S que ｃＺｩｾｩｬｯ＠ I'crgadlJS ao peso 
L1ilS nece,s/dades: nao; tÓS mio \lotllreis 
porque vossa p/cearia posição IIlspil a ､･ｳｾ＠
confirl1lças bem (undados; vós não vota relS, 
porque o.! ｶＯｽｾｳｯｳ＠ valos nãl) sãD filhos de vos
sas COIISCWllfta. Essa linha ､ｬｾｩ［ｯｲｩ｡＠ tla 
ç.Hla 1II,'\ Ignam l' llte no Cent ro socia l, pó 
dll ser o ｾＯｧｮｬｬｬ＠ ､ｾ＠ IIIcdonhos calaclismas no 
ruturo. 

Por es'c 1I1 0do a malOl"ia da naef!o será 
prilada do seus dcfclIsorc,. Ella ilfio ｬ･ ｾ ￡＠

Icvrcsanlaule', porqlle o 1lI,lnd .ll.lrio não 
póde ourar illúo elll n(lme do IlIaud,lIIl c c-
bl'S delegados a"im esculhidos nãu d"lxarilo 
lIe pllgllar elll prol daque1lc." que os cnlia
ralll e 'IlIe os podt'l ao I CCIIVlilr ao ｾ｣ｩｯ＠ do 
pallalllclIlo, para se III)1"O,enl,lrl'lI1 cm prol 
do povo, que ú considrr.lllu rúra du cir
culu IJlrlit ico, o qtlu ncnhllllJa c'pur,lnç I lho 
promolte. 

Es .1 Ó qlle Ó n ｾｲｩＢＨｊｩｬｌｬｯＮ＠
E' IJlcc·i,o lrall,dhul IIU sClltido do HnCOr 

as eHI'i1S Il1Ii1il.ldolilS dl"',1 Llt'pcnd l'lIC liI, 
quo se presumo lrazer defollu uo \olo 110 

｣ｬ､Ｌｉ＼ｉｾｯＮ＠ ,Altl .11) por sua 1I10,llla na lu I"l'ZiI, 
ｾ＠ humem '() dOIX .I-bO dUluiu d r qll<lllUO IIU 
JlIgallu pola Ilure7.a dü suo rOIHlir. o uu pur 
11111 mc\ol gCIIJ'ro.o, que m lu .11: ｴｬｾ＠ o re-
baixa0, o cunobrcl'Cl o o eleva I couceilo . 1 

ｯｃｬｯｾｊ､ｵＮ＠ uJ 

verJadeira comprclJenstio a essa idéa de de" 
peudencía, porqllC ｾｬｉ｡＠ uão desapparece no 
regimeUl da eleição uirecla por mais elevado 
que seja o tcnso. 

Essa uepeu lencia , que se procura como 
causa pilr.! ｾｸ｣ｬｵｳ￣ｯ＠ do vol.lOte, só póde 
vrovir ou ua idéa polit ic,1. ou da sympalhia 
pelo elegivel. O, molivos ignouei repro
\ados rOI mam uma pequena excepção, que 
só Serve para coofirmar a regra. 

O, ｰ｡ｲｬｩｩＮｬｾｳ＠ pulilicos são uma condição 
imprescindivel para o govProo representa
livo. E' o mesmo aulor citado quem nos 
confirma e,se pensamenlu, lrao,cleveudo 
em SU,I brochura um puhlici ' la {Iancez: 

« E' ･ｾｩ､･ｵｬ･＠ que sem parlidus seriameo
lo conslituidos, o goveroo representativo 
uão póde ler Llignidat.le Dem rvrça. Quando 
os parliuos acreJilalll em si mesmu e mar
chilm ､ｾ＠ accurdo Iw uma maioria real inde
pendentee que não flucllla á merçê de lOllos 
os ｡ ｣ ｯＯｬｬ･｣ｩｬｬｬ･ｵｴｯｾ［＠ ha um minislerio dOlado 
de vida aCliva, da lida qne bebe lodos os 
dias /lO seio Ui! maioria, capaz por conse
gUinte de govcrnar, e que não é derribado 
por qualquer sopro real ou popular. QUilnuo 
us parlillui pdo conlrario já não lêm oem 
pl incipiu Cullllllum que os dirija, nem ponlo 
de honra qlle os milllleuha tll)ldos, enlüo as 
maiorias pertencem a qualquer, e os minis
terios, sem rorça e sem ponlo de apoio, ve
getam em vez de IÍlerem, e morrem como 
n.Jsceram , suutamenle, no meio da apathia 
Il da inLlilfelellça publica. SI tal situ ijçã o é 
u"a para ｾｬｧｵ･ｕｬＬ＠ não é oertamenle p"ra O 
pouer parlamentar, que alravez de ｬｯ､ ｾ ｳ＠

essas vicissituues, se amesquinha e re" 
nece.lI 

Si o sy.lama represenlalll'o não pÓlle di,,
pensar a acção equiliuradora dos partidos, 
porqnunto é Llccessaria a existencia de uma 
UPilo;IÇ1io raciollal pai a cOllspnar o poller 
ua OI Vila de SU,I legitima esphera , lrazendo 
i10S uominios da Opilliflo os seus descar
n·aOleulus; si esses partido. 50 devem man
ler unidos e compac tos em suas filei ras e 
iuéas, por isso que nclles como em lu do 
mais a união raz a rorça, lanlo assim que 
o ｾｮｲｲ｡ｬｬｬｬ｣｣ｩｬｬｬ･ｮｬｯ＠ dus p,lrlidos cun, tituclo
naes lraz en lraves e elllu.Jl"acos <lO bom 
andilmentu do regitnell, é cl:Jr-o, é logico 
que essa dopl'ndeucia á bandoira 110 parlido 
dOlO ser cuusenada como convenienle e 
nle,lIlO CUIIJO ueccssaria ao CUISO rcuular 
d" tnonilrchia represenl ;llh a. " 

Enlretantu, cssa depcodeucia não ne\·o 
ser Olha!le uma ulJeuienci.1 passiva, e que, 
pur cOII'egll/lllo ｭ･ｲｾ｣｡＠ incorrer em ceo
sura_ E' licito ao cilla;lão abracar a idéa 
(lue UJilÍS se eOIl orciar com as St;,IS C\llll ｩ ｣ｾ＠
çàos intimas; ello lem a I/berl\;ltle de e co
ｉｨ ｯｾ＠ p.lfa soguir essa ali aquella bandeira 
pollllca; lIJas cUlquanlo essa 0\1 aqllella 
u.lndclra cscullllda ror tracilllllo o c,IUJlu ho 
reClo UO ellgrJntlecimcnlo n;ICiOllal . o os con
d.lJClOIOS dell ,\ ｩｊｬ ｵｾ ｬｲ｡ｬｬＩｭ＠ cm uas rr onles o 
slgutll do ｰｩｬｬｲｩｯｬｩｾｭｯＬ＠ clle dCle con,or\'ar
se Couslanlo e fiel li iJéa, nflo dcv cuclo 
rncr ｰｾｱｬｬ｣ｬｬ｡ｳ＠ questõcs <lo ｉＧ｣ｳｾｯ｡ｳ＠ qllando 
se Irola de prcslul" o meios de leI ar a nau 
ｉｾￚ＠ Estauo ao pllll? segllro du sua s'lhaçàO. 
lor UIII nomo mUllas ICZl'S de um illiiJIi"o 
pC 'sonl oão so dno sacnficJf o bom Ｘｕｾﾭ
cesso tle \llIIa 1·[\\/'3 ju la ( sincCI .. I. 

Esa dOIlPllllclIClil Ó prccln.a para n au
tonOIlI/.1 I!U.S pilrtidos; c uma illdcpcudcnci..t 
:Ihwllllu /I/a o.lr no ,1I.blllllo do svs 'ema 
dos rl'llIc,OlllaçôtlS illdh Iduaos. -

A.s:'illl ponsando ufw \amo aló no r\-
c\lIslvl'mo ､ｾ Ｎ＠ ulI1l1ipol IH'/a pari/llilrlO; n;10 
qllorollllls o CHI.III o - I,cri/l(io ac cOllaror. 
. \ ｰｯｲｾｯｮＬｴｬｬｬｬ｡､ｯ＠ tem dllello, qlll' llia silO 
/1I<,clhll.lle l, pur COII . llluircm uilIa (Jallo in
ｬｾＧＬｾｉＢ ＮＧ ｄｴｯ＠ para n cOIIIIII:ào tio sua e bleucia. 
E a, 1111 1)110 rl\la nnu potlo . 01" ｲｏｬｬ｜ｰｬｾｨ･ｯＭ

-t'f dolnda rt 
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U.,lull o (.'IUlu,rlllell 

mal' 101 Ｇｯｬｬｬｬｬｾ Ｇ ｡＠ de eon lr.lilçuo . Portanlo 
con"l(lorada pullllcallH'nlc, ｣ｾ＠ c- allnllulo 
não lhe dellllll cr ｾ＠ grl'sados. O· netu 

EUlrclanl o o ｩｵ､ｩｬ ｾ＠ renra. a ap,I1I1I4 re

ｾｉ｜＠ cu pnrtido, repre ｬＧｮｬｾｬｬｯ＠
jUII/(I$ ｾｉｲ･ｲＨｯｲ｡Ｄ＠ C,I:IO .Ujl'1l0 ' ( "11.1 i1ualy 
ｬｯｾ Ｎ＠ o lIao podem e.lllIllal' ao capulJu 
do Uil Clllll'U, quaodo dl- o ｲｾｦｴｭ＠ 111 r r 
floras. EIII;\o ｊｬ｣ｬｾ＠ 1',111'1110 immOl'loilou. 
ra da implrn ' a o clllad:\o forá trulI pilar 
as lias razOe do dhoq;enda. c a OpilllllO 
nacional crá o juiz do ,,"'110, cujo t:ercdl 
C/UIII lei (\ do CI' iI rc 111 e " il'clmolntu ｲ｣ｾｰｦＧｬＮ＠
I do. 

Por ｾ Ｇ ｡＠ manolra fica allenllid,1 a 01110-
nom la do' parllfJu' cunslllocionae ' 1\ recu
nhccidus au Illc,mo lempo o' dlrei lo Illau
femelS do cidadão. 

E po rqu o ra :1O olfio evluil lo liS 

i nora "les du dirCllu II lulo? i'lflo ljucle
'em o' 06 '11 podelllo. recus,l f o i1irl'1I0S, a 
prcrogalll as 0101 "\!hlrac[lo. A ｾｲｬｬＧｉｉｃｬ｡＠ Ó 
o maiOr ra bedal qUb 1'6do possuir o ho
mem . obro a I 11'01. ｍｯｾ＠ qu,IIIlJo SC Ir.lia 
d,) obera nia Ill1riond iI CUII,II 1I!l1l1 .. illld
r •• menlo de ligul,l; clla nflO oslá ellcar lwla 
nessa ou IIJqucll.1 cl.1 '0 111 a i ou IlIeno, 
ric .I , mais ou mt' nu illuslruda. mili ou 
men os poder'J'iI; ell.1 re I.Ie no corpo Illú 
ral dil nuç:io, e O' e corpo lIIolal 6 e \i-Ie 
pelJ comlllunhfto p' lilica dtl lodo o a "0 

ci.ldo. I u dl fl' ilo de ･ｬｾｧ･ｲ＠ é a m .. ｮｬｦ ｾＮﾭ
ｬ｡ ｾＮｩｯ＠ mai ' ampla, ｭｾｩ Ｍ［＠ gel ai e ma" legl
lima "a 'o bcru lli.I, 50 é Ilor a sim dizer o 
eu C\orCICIO parlicular, segue· . e q lle 

igualm Cllte e (l eia me, OIII r<l/ :\O t1lc 11110 
pó le lornar- e o pl ÍI ileglo des,a ou d.l
quella rl.lsse. 

ａｾ＠ iIl 1l5 Ir:ICô(!S con erV3111 o seus direi. 
lo ; nâu é (I' éci-o que rpcebam em seu llc
ne licio o s,tClllicio tlus dlleilo_ tIa lIIaiori.1 
,lo pOIO. r,lra ella está re,erlillla a griln
､ｾ＠ ill clIlIIllonci • a glorio,a ml-sfto de gerir 
os lI egocio 1l1l11llcus elll lodas as SIII' q

ria lla ' ram lfic ,lCôo . Mas depeudelldo I,SO 
de IIll1a "ele"ac;'IO, ［､ｧｵｾｭ＠ lem IIe ser o 
ｲｊ｣ｉ ｾ ｡Ｌｬｮｬ｣＠ e ｾＬＧｯ＠ Ｚｩｉｾｵ･ｭ＠ só pólle ser o PO\U 

ao qu,d fui i1ado ori'gin alÍ ,lIn ellle o di. ci_I u 
dJ soberallia, fl ecollheç,l-se que a ge,lau 
deve ser enlregue "OS mais h,l bllr l<llJos, 
ma recoDheca-se I .. mbcm a libel dadc que 
lem o PIl\O de c c,.Iher Clllre ｡ｾ＠ l.liffcrellle! 
illu Ir.lcÕe as que mai lhe mClere'em . a 
quo mal's confi,lIIça lhe iospliur. Es-e ell 
dlreilo é irrecusa\ el. 

ｾｯ＠ Ilirão que n:io se lra la. de. ｣ｯｮ｣ｲ､ｾｲ＠
o dirello do volo unlCClll cnle a, ｩＱｬｵｳｬｾ［ｉ ｾ ｏ＠

e ma sim rio eoll egal-o aos menos IgIIO.
ｲ｡ｾｪ･ｳＩ＠ á cla , e IIIcdiJ da Ｌ ｯｲｩ･ｴｬ｡ ｾＧ･ ＿＠ I'UI, 
bem; ain"a pcrgulltarem05: a e"e il\lIll' 
ranles lIão ｡ｳＧｩｾｬ｣＠ o bom 'c n,;o capaz flM.1 
(.Iler essa escolha? Por certo. ｾｬＧｉ ｬｉ＠ f,l
elo de lhes f,dlar a inslru cção, nao lhe, 
(" IIJ a cOII,denci.l; e por bso é que, lia 
phr-1lo tio ｾｉｯｮｬ･ｾｱｵｩ･ｵＮ＠ raras vozes a cu r
rli pção começa pelu. flOI o •. 

Res tringi r o dlrello elelloral, ･ＬＬｾｬｵｬｬｾＢｯ＠
delle. um numero cODsideralel ｾＧ･＠ cldadaos 
a tillllo de serem ignorantes, ｾ｡ｯ＠ é rohe
rClIlo com o l erdadeiros prlnc'llio da sei· 
eDcia pulilica. I essa fdlta de luzes IlIc
judic,1 a e,colha dos ､･ｬ ｰ ｧｬｾｯｳ＠ tia sollcl ｡ｾ＠
nia o (,I Z por es_o mudo pCllg.ll' U. "y,lema, 
.• i es J l"noraOCla lraz IIICOI/VCnlCllles ,10 
excrclci; do dIrei 10, colfto ｲＮｬ｡ＭＮ｛｣ｾ･＠ ＮＱｾｾ＠
Parccer coses obsl,lc'Jlos pela. di l"au a 

l "Olel'lIa'IICnioslrucçiw c ､ｾｳ＠ boa - ｰｲｾ＠ IC.I, c. .' ,_ 

laes, porque a ioslrllcçao ó o ｐｲｬｭ｣ｬｾｾｉｾｾｦ＠
ver do" gllvertlos, C o governo o 
e cola rio pOIOS. . 

Oesde que fÔr despedido o cidad, o ,.gno· 
rallle "o i), uquolll IOlloral, a çl" 1\ ｐｦＩｾ＠ 11'1,-
legi.lda lIue 1\ achará de po'se da e ccll 

, 'H . I "a'a Que V,I SI bel allla. quebrara . nça" _ 
e 3jl iglloranclo lIão ,e ｴｬｬＧｬｦｬｾ＠ e, pelo CIIII 
trario, e lorne cada \Cl /IIalS arral a. 

Ulloulo de . o u:lado do eou a ,crJ Q 

mOrto 110 y lema. , O. povo rololam 
lodo 0$ faltas . nl Coo a do COoleol1r 00 
:eo upprobrio. 

E' Na puleão quelll o diz. 

lUa Uj iIo .) 

-
GAZETILHA. 

aporps. - Cheg-ou do norte ti 
prO\IUCIU o '. LOUrtll l'O. UO di 211 do p. fJ. 

- O Amerrca IIncorou De te porlo n ＲｾＮ＠
tendo locudo no de Suntos, • d'uhi p rtio 
para aqui, ｴｲ｡ｾ･ｮ､ｯ＠ 20 horas de viagem. 

. ｾｾＡｬｾ＠ ｶｾｩｯ＠ ､ｾ＠ ｰ｡ＢＸｧｾｭ＠ 111) so amigo e pa
trlCIO ｬｾｮ･ｬｬｴ･Ｍ｣ｯｲｏｄｾＱ＠ Jncllllho PIO tu da Luz 
que linha ｳｾｧｵｩ､ｵ＠ pura a côrte oo ItaJahy. 

- O paquete Ca/del'oll entrou oeste porto 
110 dia \.. du ｃｏｦｬＧｾｯｴ･Ｌ＠ e deguio pura o Riu 
de ｊｵｮ ｾｩｲｯ＠ no Ｑｔｉｾ＠ •• no di". 

As noticI8S tr8 roidas por elle 0110 no de 
lOoior llltereS.ie. 

- ｾｯ＠ mesmo dia seguio o . LOUI'CIlçO em 
ｾｵｾ＠ viagem parR o norte da provincia, 

- Precedente do Hio de Janeiro chegou a 
ｰｳｴｾ＠ po.'to no dlu 3 do corren te, o trtl osporte 
"Iadeil'a. 

- Ante-hontem entro u o Ita)ahy, ｰｲｯ｣ｾﾭ
dente do Rio de J8neiro. com e<caltl pelos 
fJorlos, e trouxe- oos a Naçcio até 27 de Abril 

I"OSHvidade._ Já se está arman
do o bUI'raCAo da do E,pimo-SlIu to , sendo 
fe.teiro o sr, dr. Los ' io. 

eguodo informao·nos ｨ｡ｶｾｲ￡＠ nO\'eua5. 
que ｵｾｶ･ｭ＠ principiar Da nOite de 7 do cor
ｲｾｮｴ･Ｎ＠

Passag iros. - No Cal,leroll. 
ｰｲｯ｣ｾ､･ｄｴＢ＠ do ,uI, ｾ＠ aq'" chegado a I do 
cor rellte, veio de p.s,ag m o sr. major do 
exercito Fr8ncÍ;co Viclor de Albuquerque, 
co!n bUli illu.tre on!li e tre ' irlllils. 

O SI'. maj'" Victur \i\ 60 entre OÓ. alguns 
annos como official do 12' bal .. lhao ue in. 
ｦｾｮｴ｡ｲｩＢＬ＠ e seguindo I'/lra o Paraguay na oc
C8SlUo da gn e,·ra. hoje volta com licença 
p.'" a pr:>vlDClli de ｐｾｲｮ｡ｭ｢ｵ｣ｯＬ＠ sua lerra 
na tal. 
ｄ ｾＮｾ ｪ Ｂ ｭｯ ｳ＠ a s. 5. e e ma. familia pl'ospe

ra viagem, 

hogada. - '0 tran<por te lladel
"a, chpgado du cõrle do imperio no dia 3 do 
COl'ren tt!, veio de ｰ｡ｳｾＸｧ･ｭ＠ COlO ｾＮ＠ t'XID Il . 
<eohor8 o exm. sr. barão de Aracajü, dr. 
Rutino Gal.Qo, qllc vui à Bolidll ｾｭ＠ ｣ｯｮｾ ﾭ

mis,no do Uoveruo, .fim ue tratur do liUlI
les · ntre IIqllel18 republlcll e o ｩｾｮｾ･ｲｩｯ＠

ｃｬｬｬｬｬｰｲｩｷｾｬｉｴ｡ｭｯｳ＠ as. et.! e lebrllarDOS a 
,PII< ｩｬＺｵｳＺｲｾＬ＠ parentes U'lUI ｲｾ ｳｬ､･ ｯｬ･ｳ＠ e a 
seu:; U (f)lgos. 

- THlIlbem, no :IleSIIlO tran sporte . v.eio 
Je pnssngem a eXIllI\. esp,),;a Je ,UO"O umlgo 
dr. Man"eI do Nuscllllenlo da r'ou,eCa Gal· 
\ilo, 8 quem ell\ lamos nossos ｾｄｬ｢ｯｲ｡ｳＮ＠

I-{.o1l.'l.o ( .. ã.o. - C,)ost.\ ter . silo I'e
mOVido para IIIDa comarca na ｰｲｯｶｬｮ｣ｬｾ＠ ､ｾｳ＠

Alagoas, o dr. ｊｵｩｾ＠ de direito ､ｾ Ｎ ｴ｡＠ COlDurCIl 
Severiuo AiI'ea de C8rvft lho. 

AssoJ1:lbll.-a provin ial.
Não hOll\ e se.silo DO dia 1.' e 3 do corrdote. 

In'lpostoé>. - .\ a ｳ･ｬｬｬ｢ｾ￩｡＠ provin
cial vai ･ｬｾｶ｡ｲ＠ o impo,to sobre a lIuportnçU_o 
do suhno, vel .. ; e Miucar, geoeros de Pfl-
meira ｵｾ｣･［［＠ ·itl atle. . . 

QUllndo o dlstiocto sr. mini ' tI'O da ｦｯｺ･ｮ､ｾ＠
trata de alllvia.' o pe.· do onus que 0011 fOI 
leO'sdo pela gtlt'rra do .Paraguay, ､ｾ｣ｬ｡ｲ｡ｯ､ｯ＠

c . 'têm J'á tlois mil contos em favor dos 
ｱｵｾ＠ ex! d' t' 
contribuinte,. e que e<pern o .patrlO ｉｾｭｯ＠ e 
dedicaçno da' ｡ｳｾ･ｭ｢ｬ￩ｈｳ＠ ｰｲｯｶｬｄ｣ｾ｡ｾｳ＠ que os 
imposlos aind .. dlIDltlulréO. - é D essa ｯ｣｣ｾﾭ
sino que os Irgislodores de oossa provioclo 
elevOo o imposto de ｈＱｾｰｯｲｴｮｾｯ＠ sobre gene
ros de ｰｲｩｲｯｾｩｲ＠ ｮｾ｣･ Ｇｳ ｬ､ｬｬ､･Ｌ＠ \lUpo,to ｉｏ ｾｏ ｏﾭ

stllUCIOOar, ｾ＠ que. mos coosumldo-

aceita seroelhante 1I1lf'ul'çriO r 6meo te o 
que IIno quer m v r - O cégo voluot riO 
- ono S convencem . 

Voti.rnu pelo !'npOllo OI , ... Jo é Hamo 
da ilva Junior. MnrtlUho Doroleo e PlIlto 
Braga. fi "re nuphnel l,'ar co, Antonio LUIZ 
｛ｬ･ｾｲ･ｬｲ＠ •• .lu ｾｉ､ｬｶＬ＠ I.c0l'oldlllO Jo é da 11-
Hlr", ｉＯｾｲｬｬｬ･ｬｩｮｯ＠ J"r '8 de Llllhare • FruD' 
CISCU . nvier CHI,lr'lrll, Jn é \ ' IC ule de (',,1" 

\'alho 1'11100, <..!lIlnullo FmncldCo d Co t 
e Jo Ó Felicillno .\Ive de Brito. ' 

rotfirnu contra o imp'J to. e a f vor do 
povo ｯｾ＠ r. Vid.l Pedro lorae. Au '11 to 
Frerlerlcu du onla 1'11110 e dr. Genuino ['Ir. 
miuo "Idal api.traoo 

.I·'all 'l1n n1. . - 'Falleceu e e
puhou- e a :.10 do mPi p. pa . do, 00 o pa
triclO Jo é AntoniO Mouteiro Braga. macbl
ui ta da ｬｊｯｲｵ｢ｬｬｲ､ｾｬｲ｡＠ Fo,'te de Coilll/n'a . 

Moro, lno cedo lhe fui cortado o 60 da ex
itencia, alfgria da joveo e.po a, hoje na 
Viuvez, envolta na mais profunda dôr. 

1.I0vIOIOO. a seu. parentes e ｡ｷｩｧｯｾ＠ no 80 
ｰ･ｾｾｭ･ｳＮ＠

cc. rta._ Fomo. ohsequiados COlO o 
"REPIlR'\'ORJO ou iodlce olphabetico da lei do 
recrutamento para o exercito e armada, e
guido da Dle'ma lei e .eu regulameoto, an
notada em vi.tu do parecer dai comml ef 
de mar:uhf\, guerra e legislaçno ,6 da di _ 
cu.:lno do deDado." 

::ieu autor é 00 '0 distiocto patricio dr. 
U800el da :Silva Mafra, cl/j ｾ＠ producç ea 
t 1w maoifestado ua iotelligeocia e illu tra
CBo. 

. O ac tnal trabalho recommenda·se por di
verso tit ulo'. t: ma I.i oova e de tanto 01-
caoce deve se r COII heciJa de todos; - o io
dice alphalJetico nQo é merameote remissivo, 
o que moilo facilita fi coosult sobre qual
ｱｵｾｲ＠ pOlltO: a ｡ ｬｬｬＯｯ ｴｦｩｾｑｏ＠ é uma ioterpretaçno 
ｬｴｕｴｨｾｯｴｩ｣Ｘ＠ de O\'lItO nrtigús 

ａｧｲ｡､ｾ｣･ｕｬｯＮ＠ a off<rla, e pro iga DOS'O 
distincto patricio em UUVOI commeuimeotos. 

Oh gado.. - No Madeira veio de 
pa.'8gem o dI' .• \ugu.to do Amaral Gurgel, 
ultimamente nomeado juiz muoicipal e de 
orphaos do termo da Laguna. 

Ali encontrará s. s. um digno juiz d fii. 
re i to, cujos passos podem ser imitada.. 

- Taoubem veio no ｭ･ｾｯｵｯ＠ traosporte o 
sr. cupil!lo-teoente José 01 asco da Fontou
ra Pereira da Cuobo, capitão do porto desta 
pro\ lUCia. 

Felicitamos a 55. SS. 

INEDITORIAES. 

ｑｵｯｾｴ￣Ｎｯ＠ do l11.Ul1.os. 

_\ provincia do Parauã nil1 tem ce $&

do de ｭｬｬｮｩｦｾＢｴ｡ｲ＠ o de'ejo de proloogar- 11 

subre o lel'ritorio de Do.sa prol illcia, l1li0 
q ucreudo IIttellder a tllnlos irrecnsuti:l que 
concedem-no o dirt'Íto iucoucu o sobre o 
territol'lO disputado jnla no .. -. irma vi
sior a. 

Pelo Ita)ahy. ｵｬｴｩｭｾｭ･ｮｴ･＠ \pindo da cOrte, 
demos u saber que nO.$O repr-.;.otaote o 
exm. sr. dr. ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯ＠ Carlo.o da LI/I, en
Irundo em di,cu,-no o projectu de 1866, IId
duzio coo<ideraçoes e argumeotos qlle moa. 
trno n con\'enieucia de ､ｾ｣ｬｬｬｲ｡ｲＭ［･＠ e;<e ter
rilorio em que,tno pert'llceute a nos'a pro
vineis, ｾ＠ 'eu dir.ito illCOllcus,o. 

O e. m. sr. dI'. Ellpbra'IO ｃｏｦｲｾｩ｡＠ depn' • 
do á H"embléa geral jlPla pro\'lllci do Pa
raná coro os recursos de sua íntelligeocia e 
i11ustroçuo, oRo poude comtlldo drlO&rlllr DI 
argumeo los em no,;'o (fi vor: lal é a torça do 
dirt·ito que 00,' n •• iste. 

Quem ti ver lido com attençllo um traba
lho dv exm. sr. dr, ilreira de ouza, 0_ 

distiocto potricio, ｄｾｏ＠ dei ar! de proaall
ciar ·se com a ruais intima convicçlo •• fa
vor do ､ｩｲｾｩｴｯ＠ a p< e t.rritaria reeI .. .ao 
peln nos', provincia. 

Nilo DOS cRoçaremos em ､ＮｲＮＮｾｾ＠
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10 W ....... D·llm importaute trabalho 
.. .." ... Ooaçahaa doa Santoi Sil-
... .a.Dcial da ilIu traçlo nest. 

yuao como o exm_ sr_ dr_ Silveira 
_pi!oII o que ･ｾｩＸｴｩＮ＠ a()jjre a lDa-

.n ___ ....ao ter • que.llo uma 80-

..... a. Da justiça I mesmo na con\'e
... m duvida aliulu que o territo

cI' , .... clo DOII J1drtencera. 
'O um. Ir. CoLrim l.mbem pugnou pelo .nh. 'i0' DO' ... iall. 
Ir Mlllpo de termin.r eata questlo. cuja 

'lIDora lÓIIIeutll trai prejuizOi para ambau 
.. ,ro"iDCiu. I par. '''I lIIoradoras ､･ｾｓｉｉｳ＠
localidad ... 

Perguntas 

PII,.1I.' que o Ir. Pinto Bragl esta ftmu
.'0 10m os "1111 loldados. sendo elle o chefe 
cio rtgimenro ? 

PorqOI .qulll81 111 tornar lo ｲ･｢･ｬ､･ｾＬ＠ nlo 
aceitaodo a IImend. dOi oitenta contos? 

Já o dl'poIIrao do podo que O1:.:upa va, 
• 0vidOl pell urinhs mllgic:a dd seu inse
parnll companheiro de col/eiio 1 

Portl0l foi ､ｾｧｯｬＮ､ｯ＠ o projecto do sr R8-
.01. Macio pe.,.do em primeira discussAo, 
para li r.geillr o Irt. L' com suas baseI? 

Nao Ir. o ar. Pinto Braga potrado nBS fi
leiru 401 qOI. COIIIO ROdal, Eloy, Delfioo, 
gUlrnavlo a lOC.p. a familia do aClnal 
admiaiatrador d. provinci. Y 

Nlo in6oio o ar. Rosas. o sr. Eloy, o sr. 
0111&00. para que o .r. Nascimento Mello 
ｴｩＬＬｾ＠ uma condecorlçlo inferior a que ja 
pOllOI. , 

Como .gora harmonialo todas essas cou... , 
Será 110 medmo 1I10do que agora elogia o 

COfLIenJador o nm. Ir. dr. ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯ＠ Carlos 
d. Luz. quando era o sr. Eloy o primeiro a 
dizer por toda a parte que para elle nllo tra
balbuia. que bni .• de guerrea-Io, como o 
guerreou e gaerrela Y 

Como podlm explicar Oi homens do Con
"",odor ... e seu procedimento 7 

Porqup nBo foi ｾｯｮｴ･ｭ＠ o sr. Pinto Braga 
a ｟ｭ｢ｬｾ｡Ｌ＠ depoIS de ter-se retirado para 
do.1I 'pelo project:J D. 18 , 

Porqae n80 tem o sr. JOllo Tbomé escripto 
•• 811S amig.ol, e ･ ｾｴ･ｳ＠ já ､ｩｾ･ｭ＠ que elle er
ｲｾｵＬ＠ mlU f"1 16, e que restringio muito a ro
dmha. ､･ｬｸ｡ｮ､ｯＭｾ･＠ guiar por individuos im
preltuei! , 

Reioar". diseordia nos campos de agra-
• aoil ' 

R[CIUO. 

« Dcclnro que reetbi do r. t.t ｜ｾｯ＠ Ma
noel 81ocardo e ･ｬｬｬｲｾｧｵｵｩ＠ DO r. J" 6 Uel
Ouo /10 . nlo a qUDlllia do UDl conlo qui· 

Oplolão ｾＮｴ｢Ｎｲｬｬｬ･ｵＮ･＠

lenços IIJdas pelo dr. juiz de direito desla 
camorra, ficaodo () Sr. José Oel6l1o dos San
los obrigado a pagar as CU$ta, e despesas dos 
proceuos . E por ser \'erdade firmo o pre
ｾＶｮｬ･ＮＭｏ･ｳｴ･ｲｲｯＬ＠ em 5 deJdlleiro de 18". 
(Eslá lima eslampllha de 208 rs. inulllisa
da) .- Manoel Francisco Pereira Netto.
Como te lemunba . José FrancÍ!co Pache
co. - Como testemunh./, declaro que vi o 

r. 0110 recebo r a qUdntia de 1 ::';008000 
rs .. e Oll\i o mesmo Sr. Nello afiauça r que 
tinha ･ｮｴｲ･ｾｬｉ･＠ a dita quantia ao Sr. José 
Deltioo dos SaDIos. o qual se obrigava ao pa
gamento das custas e maIS ､･ｾｰ･ｳ｡ｳ＠ dos pro
UI$OS.- De.terro,!:i de Jaoeiro de 18H.
A ｬ･Ｎｸ｡ｮ､ｾ･＠ A ugu.to I gnacio da Silveira. -
Como teslemuuhd Ed. Sal/ti. - Como tes
telllunha do que fica dito acillla - Bento 
ｇｯｮ｡ｬｴｾＮ＠ Amaro. » 

1II0FJI'fA. 

APPELLO. 

In\'oca-se o distillcto cavalheirismo do Sr • 
Jo é Odfino, Dara (por plálantropia) puhli
car .1 conta das desrez3s e cU'IJS. em que 
foi dl'sl)ellltida a quanlla de 1 :5008 rêls qua 
pilra esse fim lhe fo i enlregue pelo Sr. Ma
ｮｯ･！＠ F. P. Nello, de parte do Sr. Eslevão 
Manoel Drocardo. 

Não se lhe perliri3 esta graça, ou anles. 
gU3f1lar-se-hla perpetuo slletlcio, se o Con
servador não tivesse urbi fi orbi decantado 
em prosa o aclo cavalheiroso do ｰ･ｲｩｬｾｯ＠ dado 
30 Sr. Eslevão, ｾ･ｭ＠ fallar DO CODctldido por 
6sle ao Sr. José Oelfino, occullando-o, sem 
duvida, paI' con'eniencia propria. 

Au revo;r. 

ZIG-Z&GS. 

ｑｾ｡ｮ､ｯ＠ foi annunciada a inluguraçlo da 
fMbrlca de abllo e ve!las a rua de S. Marti
nbo, ｮｾ＠ Pr inbs, logo os jornaes dicarAo 
q.ue eSllm3vlo esse facto, e que a fl\brica 
ｴｉｾ･ ｳｳ･＠ longos ann03 de vida, e que 08 fa
bricantes vendessem muito e os consumido
res comprassem barato. 

Mas que ! ..... a festa v.a8 sabir cara pl\ra 
o ｾｯｶｯ［＠ sBo mais UUS VintenA que se lhe 
eXige em oome da LEr . 

° Conservador tem occupado algumas de 
SU IIS. ｣ｯｬｵｭｮ｡ｾＬ＠ para dizer que o bomem 
c8ml.nbou ｾｕｬｴｏＮ＠ sem sabir da agradavel 
cadeira preSidenCial. 

Verewop, como dis.e o cégo. 

. E' intere s80te: "OS homens dos dois pftr
lidos ficarno sérios, CONCENTIIADOS, rtflecti
dos, com a ､･ｬｄｬｾ＠ lo do sr. dr. JOIlO Tbo
mó !" 

110 esperavQo, entllo Y 

Con.sta ter sido exonerado do cargo de se
'rotRrlO do governo da proviucia o cidada 
JoBO ｊｯｾ￩＠ de Ro a Ribeiro de Almeida. o 

° Juca daI Altyr/as vive na mai profun-
da melancolia. .0 da rec ' ta do dr. PHfu.)-
CIO ｾｬｄｩｃｕｬｏｰｩｯ＠ Pechincha. 

no ube ｱｬｬｾｴ＠ ú" rpcp/tR V 
V,'jn a, ｲｶｾｬｩｩｬｬｬｩ｡ｳ＠ de 1860 p ra cá ., 

o rev erendo conego procura arrepend r
le do males que lem ｦ ｾｩ ｴｯＬ＠ e nem ti ,i t 
eu o do r lauco. o 

Od estudos tecbnicos, ou os trinta conto' 
em pura perda. bso de ser votados. 

Audar ｡ｳｾｪｭ＠ que é bom andar. 

o circo equestre veil! desmerecer a falO. 
do ｩｄｾｩｧｮ･＠ Rosas que 00 trapezio exhibio-se 
com o 1D8id sublime engenbo e arte . 

E' bom que saiba- Le monde marche . 

Quem nllo ficou contente foi o Juca da$ 
Alegrias, vendo a9sim exonerado de suas 
glorias o amigo devotndo. 

Em nome da trindade Rosas. Eloy, Delfi
no, em que eu o grupinho firmemente cria. 
e em cuja fé protestava viver este é o meu 
testalDento e ultima vontade. 

Declaro que sou natural da ilha doa caSaI 
raros, filbo espnrio do accaso, sem estado 
de qualquer eapecie . 

Falteciclo nesta cidade aqui quero ser 
sepultado, e oada de graças, nada de dité
rios pois trata-se de negocio muito serio. 

° mais fica para .... 

- Ti veste car tas 1 
- Nilo. . 
- Tambem"nllo. 
- E tu Y Nilo talO bem . 
- Entno fomos lançndos no limbo. 
ｾ＠ Que duvida, aquillo era um finorio 

deblcadorje mystificador. • 
Ah I 

ANNUNCIOS. 

ESCRA \lOS. 
o alJaixo ass ignado precisa comprar 3 u

cravt.s de 20 a '0 anoos de ｩｾ｡､･＠ para o 
sef\'iço de ,'eodor ngoa em carroças. 

Oá Ｎ ｾＰＸＰＰＰ＠ rs, de ｣ｯｭｭｩｳｾ￣ｯ＠ á pelsoa que 
agenciar a compra de cada um. 

Oeslerro, i8 de Abril de 1875. 

Estevão Manoel Brocardo. 

oa noile de 11 poro 12 do correnle mel, o 
e cravo de nOOle Paschodl, que foi tle D . 
Cypriaoa Igoa cia de Jesll . moradora em 
ｔｩｊｵｯ｡ｳＭｇｲ｡ｮｴｬｾＬ＠ e hoje porteoceole ao abai
xo a sigllodo, por compra feild á me ma no 
dia 23 dl! de:em bro do anoo p. pa sado. 

Quem li apreheuder e fizor reoolhel -o á 
catlcia ､･ｾｬｾ＠ .capilul, ou a de oulro ｱｵｾｬﾭ

quer lIIunlCIIlIO. será gr tificado cOllforme 
CII Irabalho. 

T dmbom 6 o vende, por qualquer preço, 
n quem o conhecllf e ouber aonde elle párJ. 

Prolcs t3 - o conlra qllom o ti\er ｾ｣ｯｵｬｵﾭ
do, nn ｜ￍｬｉｾ＠ ou nu morte. wi ' lo quo o 1Ii10 
e cravo, por ler adoecido de camara de 
angu • e.lava em u o do remedio quando 

fugia, como pôde reconhecer pela dlu
ra abllrla de \ento obr o e tomogo . 

Desterro, 22 de bnl d 1 75. 

E,tcvilo Manoel Brocardo. 
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


	00001
	00002
	00003
	00004

